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1. Introdução

As vantagens referentes a localização geográfica das empresas, já evidenciadas por teóricos como Marshall
no início do século XX, vem ganhando força ao passar do tempo, uma vez que, de acordo com Fuini (2006),
cada vez mais se torna claro para os estudiosos que a noção de competitividade incorpora fatores situados
fora do âmbito das empresas, considerando-se então, as externalidades advindas da aglomeração de
empresas, resumidas em infra-estruturas, aparato político institucional e regulatório, centros de educação e
formação e mão de obra qualificada, além dos elementos não mercantis do ambiente territorial, tais como
práticas cooperativas não formais e vínculos institucionais. Assim, conforme Porter (1989), acabou-se
vislumbrando na dimensão territorial um elemento ativo da vantagem competitiva, em que os setores mais
competitivos de uma nação se concentram geograficamente em certas cidades e regiões na forma de
agrupamentos. Ao mesmo tempo o processo de globalização em curso na economia atual, como indica
Amato Neto (2000), vem impondo aos agentes produtivos a busca de novos conceitos e de novas formas de
pensar a organização produtiva, não somente em termos microeconômicos, mas também na perspectiva de
novos tipos de estruturas organizacionais mais enxutas e flexíveis. Uma vez que, a competição e os avanços
tecnológicos estão transformando os modelos de empresas e até mesmo os modelos de negócios, fazendo
com que o conhecimento surja nas organizações com base nas informações (CHIOCHETTA, 2005). Neste
sentido, uma das principais tendências, no sentido de pensar-se novas formas de organização produtiva,
conforme Amato Neto (2000), que vem se fortalecendo na economia moderna, é a que diz respeito às
formas de relações intra e interempresas, uma vez que os arranjos dizem respeito a novos padrões tanto de
localização de investimentos, que rompem com as tradicionais tendências baseadas em critérios
convencionais da vantagens competitivas tradicionais de oferta abundante de matéria-primas e de
mão-de-obra baratas, como de proximidade com mercado consumidor favorável. Assim, os Arranjos
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Produtivos Locais, ou APLs como são fluentemente denominados, emergem como importantes exemplos de
relações intra e interempresas envolvendo, sendo aglomerações territoriais de agentes econômicos, políticos
e sociais, com foco em um conjunto específico de atividades econômicas e que apresentam vínculos e
interdependência. Geralmente envolvem a participação de empresas, que podem ser produtoras de bens e
serviços finais, fornecedoras de insumos e equipamentos, prestadoras de consultoria e serviços,
comercializadoras, clientes e suas variadas formas de representação e associação, incluindo, também,
diversas outras instituições públicas e privadas voltadas para a formação e capacitação de recursos
humanos; pesquisa e desenvolvimento; política, promoção e financiamento (REDESIST, 2006). Neste
contexto, como salienta Fuini (2006), os APLs tem suscitado, recentemente, grande interesse por parte de
governos, entidades representativas e especialistas no Brasil tendo em conta o seu dinamismo econômico e
potencial competitivo, gerando assim esforços que buscam melhor alocar as ações de promoção de
desenvolvimento, complementando as políticas para o desenvolvimento de cadeias de empresas e regiões,
e atuando de forma a focar as iniciativas institucionais locais na redução da multiplicidade de esforços,
otimizando a alocação de recursos, promovendo o compartilhamento de objetivos comuns e a consolidação
de boas práticas de desenvolvimento local (CHIOCHETTA, 2005). Levando em conta tal interesse, a
literatura contemporânea tem se atentado a inúmeros estudos de caso sobre arranjos produtivos locais, uma
vez que o entendimento deste tipo de organização passou a ser importante na implementação de políticas
de desenvolvimento industrial, tecnológico e regional. Porém, ao selecionar arranjos para um estudo de caso
surge a questão de como identificar que determinada aglomeração como um Arranjo Produtivo Local, ou
seja, que condicionantes devem ser levadas em conta na classificação de um APL? 

2. Objetivos

O presente artigo encontra-se integrado às atividade do projeto de pesquisa Formas de governança em
arranjos produtivos locais, que conta com financiamento do Fundo de Amparo à Pesquisa do Estado de São
Paulo – FAPESP e trata-se de um estudo comparativo e exploratório das formas de governança em três
Arranjos Produtivos Locais (APLs), sendo eles o arranjo de calçados femininos de Jaú, o arranjo do álcool e
derivado de Piracicaba e o arranjo de calçados infantis de Birigui. Neste sentido o objetivo do artigo é
identificar as condições que permitem classificar tais aglomerações como APLs, avançando-se para isso na
aplicação de metodologias de identificação de Arranjos Produtivos Locais.

3. Desenvolvimento

Portanto para identificar as condições que permitem classificar as aglomerações em estudo como APLs,
faz-se necessário avançar na aplicação de metodologias de identificação de Arranjos Produtivos Locais.
Utilizando-se o estudo de Suzigan et all (1999) como base, definiu-se como base de dados para
identificação dos APLs a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, do Ministério do Trabalho e
Emprego, sendo esta a mais completa e imediatamente disponível para o ano de 2005, apesar de considerar
suas limitações, uma vez que, em primeiro lugar, ao considerar apenas os empregos formais, exclui-se uma
parcela dos trabalhadores e dos ocupados, além da possibilidade de que as firmas, operando com diversas
plantas em diferentes regiões, lancem os seus trabalhadores sem correspondência com a sua localização
espacial efetiva, e por fim há a limitação da auto-classificação, ou seja, o enquadramento setorial e
profissional, sendo realizado pela a empresa respondente, pode apresentar distorções. Portanto, deve-se
observar que os dados serão utilizados com um exercício para mensuração da importância das
aglomerações estudadas no cenário estadual e nacional, mas não podem considerados de forma absoluta e
sem qualificações. Atentando-se à preocupação de Suzigan et all (1999) em identificar aglomerações
importantes no contexto do estado de São Paulo, num primeiro momento utiliza-se um índice de
especialização definido na Fórmula 01, tratando-se de um índice simples, tendo como propósito indicar a
especialização relativa de uma aglomeração de determinada indústria em comparação ao grau de
concentração da mesma indústria no estado como um todo. Também utiliza-se uma segunda metodologia,
proposta por Brito e Albuquerque (2002) que baseia-se em três critérios. O primeiro é o uso do Quociente
Locacional (QL) para determinar se uma cidade em particular possui especialização em um setor específico
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em relação ao país, definido como na Fórmula 02, onde considera-se que existe especialização caso o QL
encontre-se acima de 1. Como segundo critério adota-se a participação relativa de empregados num setor
de determinada cidade em relação ao mesmo setor no país, sendo que ele deve possuir no mínimo 1% do
emprego nacional. E, finalmente, aplica-se o critério de densidade, isto é, são considerados APLs aqueles
arranjos que possuam um mínimo de 10 estabelecimentos no setor e mais 10 em atividades correlatas.
Deve-se ainda ressaltar que no presente trabalho entende-se como aglomeração uma cadeia produtiva no
seu todo, não restringindo-se o estudo apenas a fase industrial, como Suzigan et all (1999), isto é
considera-se todos os serviços correlatos relacionados à um determinado setor. 

4. Resultados

A aplicação das metodologias de identificação de Arranjos Produtivos Locais, acima descritas, nos arranjos
em análise, deve levar em conta primeiramente que em relação aos aglomerados calçadistas, Birigui e Jaú,
a cadeia produtiva é correntemente definida e conhecida na literatura mundial, não havendo maiores
dificuldades para aplicar as metodologias de identificação. Entretanto, no que diz respeito ao Arranjo
Produtivo do Álcool, localizado em Piracicaba, as dificuldades se encontraram na definição da cadeia, tendo
o caráter recente de sua definição, assim num esforço realizado no presente estudo definiu-se a cadeia
através das fases de produção do álcool, considerando-se, inclusive, a produção das máquinas e
equipamentos necessárias em cada fase, além da produção dos insumos industriais utilizada para
fabricação destas máquinas e equipamentos. Através dos resultados alcançados para a cadeia calçadista
localizada em Birigui, ilustrados no Quadro 01, pode-se defini-la como Arranjo Produtivo Local, tendo em
vista que o Quociente Locacional calculado encontra-se em 28,36, ou seja, acima de 1, já a participação do
emprego formal em relação à cadeia calçadista nacional perfaz 2,72%, encontrando-se, portanto, acima do
parâmetro de 1% e, finalmente, também satisfaz o critério de densidade, uma vez que existem 251
estabelecimentos produtores de calçado, além de 169 estabelecimentos relacionados à atividades
correlatas. Já no que diz respeito à cadeia calçadista localizada em Jaú, de acordo como que pode se
visualizar no Quadro 02, ela também pode ser definida como Arranjo Produtivo Local, já que o Quociente
Locacional calculado encontra-se em 16,52, ou seja, acima de 1, já a participação do emprego formal em
relação à cadeia calçadista nacional perfaz 1,60%, encontrando-se, portanto, acima do parâmetro de 1% e,
finalmente, também satisfaz o critério de densidade, uma vez que existem 323 estabelecimentos produtores
de calçado, além de 138 estabelecimentos relacionados à atividades correlatas. Em relação à cadeia
sucroalcooleira localizada em Piracicaba, embora também possa ser definida como Arranjo Produtivo Local,
deve-se fazer algumas ponderações, levando em conta as informações presente no Quadro 03, no tocante
ao Quociente Locacional calculado encontra-se em 3,72, ou seja, acima de 1, já a participação do emprego
formal em relação à cadeia sucroalcooleira nacional perfaz 0,98%, portanto, abaixo do parâmetro de 1%,
porém muito próxima e levando em conta as dificuldades para se definir a cadeia pode-se inferir um
arredondamento atingindo o critério mínimo, e, finalmente, o critério de densidade atinge um resultado
afirmativo, uma vez que existem 153 estabelecimentos produtores de álcool e açúcar, além de 1.106
estabelecimentos relacionados à atividades correlatas, ou seja, a especificidade deste aglomerado diz
respeito à grande importância das atividades correlatas. 

5. Considerações Finais

Considerando-se os resultados atingidos pelos três APLs em estudo pode-se dizer que tanto os tradicionais
e já consolidados aglomerados calçadistas de Birigui e Jaú, como o aglomerado da cadeia produtiva do
álcool de caráter recente e ainda em formatação satisfazem os critérios selecionados para identificação de
Arranjos Produtivos Locais. Concluída a parte empírica e quantitativa do estudo e alcançando-se um
resultado positivo, o projeto de pesquisa Formas de governança em arranjos produtivos locais vem se
aprofundando no estudo dos Arranjos Produtivos Locais selecionados, buscando melhor entender a
natureza e o padrão de desenvolvimento destes arranjos para que possa num próximo passo se ater ao
objetivo de compreender as formas de governança existentes em cada arranjo.
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